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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
RESOLUÇÃO  Nº  001  DE  20 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre a PROGRESSÃO de alunos 
regularmente matriculados nesta 
Instituição de ensino outras providências. 

A Diretora da Escola Municipal " Márcia Cristina 
Fioratti Javarez''  do  município de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul,o senhora Fátima Rôsania Chamorro da 
Cunha Calazans no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
– LDB nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, , nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Básica e§ 3º, artigo 5º da 
Resolução CNE/CEB Nº 6, DE 20 de outubro de 2010 
confirmada pelo acordo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL , 
considerando o direito adquirido das crianças já matriculadas , 
os Parâmetros Curriculares Nacionais para Educação Infantil e 
considerando o Parecer 002/2018 do Conselho Nacional de 
Educação e considerando o Parecer CME/AC 012 de 13 de 
dezembro de 2018 aprovado em sessão deliberativa ordinária 
de 13 de dezembro de 2018 e conforme o artigo 7º da 
DELIBERAÇÃO CME 012 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, 
assegurando o direito adquirido dos alunos matriculados antes 
da publicação da referida deliberação;  

RESOLVE:  
Art. 1º Progredir os alunos relacionados em anexo 

único conforme o  artigo 7º da DELIBERAÇÃO CME 012 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2018. 

Art. 2º- Fica assegurado o direito adquirido a 
progressão automática assegurando-lhes o direito adquirido 
sem prejuízo ao desenvolvimento educacional conforme 
orientação do Conselho Nacional de Educação em PARECER 
CME 002/2018.              

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação.  

Art. 4º Esta resolução entra em vigor em sua data de 
publicação em diário oficial sendo revogadas as disposições 
em contrario. 

Água Clara – MS, 20  de dezembro de 2018. 
FÁTIMA RÔSANIA CHAMORRO DA CUNHA CALAZANS 

Diretora Escolar  
Portaria- nº 007 de 23/03/2018 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO 001 DE 20/12/2018 
RELAÇÃO DE ALUNOS COM DIREITO A PROGRESSÃO 

 
ALUNO DATA DE 

NASCIMENTO 
ANO/SERIE PROGREDIDO 

PARA 
PAULO AFONSO FELICIANO SOARES 22/04/2013 PRÉ II 1º ANO 

ALICE MARQUES MATIAS  20/05/20163 PRÉ II 1º ANO 
EDUARDO DE SOUZA FERNANDES  27/05/2013 PRE II 1º ANO 

RUTE JEMIMA SALUSTIANO DE LIMA  12/05/2013 PRÉ II  1º ANO 
VINICIUS PANIAGUA CORONEL 15/06/2013 PRÉ II  1º ANO 

 
RESOLUÇÃO 001 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre a PROGRESSÃO de alunos 
regularmente matriculados nesta 
Instituição de ensino outras providências. 

A Diretora da CEINF “Paulo Celso Munhoz” do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, a 
senhora Maria Emilia Bariani dos Santos no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei de Diretrizes e 
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Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, nas Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica e§ 3º artigo 5º da Resolução CNE/CEB Nº 6, 
DE 20 de outubro de 2010 confirmada pelo acordo do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL , considerando o direito 
adquirido das crianças já matriculadas , os Parâmetros 
Curriculares Nacionais para Educação Infantil e considerando o 
Parecer 002/2018 do Conselho Nacional de Educação e 
considerando o Parecer CME/AC 012 de 13 de dezembro de 
2018 aprovado em sessão deliberativa ordinária de 13 de 
dezembro de 2018 e conforme o artigo 7º da DELIBERAÇÃO 
CME 012 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, assegurando o 
direito adquirido dos alunos matriculados antes da publicação 
da referida deliberação; 
RESOLVE: 
Art. 1º Progredir os alunos relacionados em anexo único 
conforme o artigo 7º da DELIBERAÇÃO CME 012 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2018. 
Art. 2º- Fica assegurado o direito adquirido a progressão 
automática assegurando-lhes o direito adquirido sem prejuízo 
ao desenvolvimento educacional conforme orientação do 
Conselho Nacional de Educação em PARECER CME 002/2018. 
Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho 
Municipal de Educação. 
Art. 4º Esta resolução entra em vigor em sua data de 
publicação em diário oficial sendo revogadas as disposições 
em contrario. 

Água Clara – MS, 20 de dezembro de 2018. 
Maria Emilia Bariani dos Santos 

Port. Nº 187 de 07/08/2018 
CPF: 321.841.741-49 

Diretor 
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO 001 DEZEMBRO DE 2018. 

RELAÇÃO DE ALUNOS COM PROGRESSÃO 
 

ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO 

ANO/ 
SERIE 

PROGREDIDO 
PARA 

 
Davi Miguel Xavier Nogueira  26/04/2017 Maternal I Maternal II 
Davy Guilherme Rodrigues Pinho  02/05/2017 Maternal I Maternal II 
Edson Lorenzo da Silva Cursino  30/05/2017 Maternal I Maternal II 
Elizeu Almeida  14/05/2017 Maternal I Maternal II 
Emilly Neriana da Silva Ferreira  09/05/2017 Maternal I Maternal II 
Enzo Valentim Valim  03/04/2017 Maternal I Maternal II 
Enzo Vinícius Ribeiro  04/04/2017 Maternal I Maternal II 
Isabelle Souza de Oliveira  05/05/2017 Maternal I Maternal II 
Júlia Motta Ferreira da Silva  20/04/2017 Maternal I Maternal II 
Lara de Lima Moreira 27/04/2017 Maternal I Maternal II 
Lavínia Gomes Venega  25/06/2017 Maternal I Maternal II 
Maria Júlia Duarte de Oliveira  03/04/2017 Maternal I Maternal II 
Théo Rodrigues da Silva Franco  26/06/2017 Maternal I Maternal II 
Thiago Henrique de Paula dos Santos 02/05/2017 Maternal I Maternal II 
    
Ana Alicy Vieira dos Santos 13/06/2016 Maternal II Maternal III 
Ana Clara Castro Pinho  03/04/2016 Maternal II Maternal III 
Davi Lucas Alves de Souza 27/03. 06/06/2016 Maternal II Maternal III 
Davi Miguel de Freitas Leite 31/07. 18/06/2016 Maternal II Maternal III 
Enzo Gabriel Lopes da Silva 14/06/2016 Maternal II Maternal III 
Enzo Kauan Guimarães 18/04. 19/04/2016 Maternal II Maternal III 
Esther Emanoelly Nunes Brito da Silva  06/06/2016 Maternal II Maternal III 
Gustavo Aparecido Jose dos Santos 21/06/2016 Maternal II Maternal III 
Hellena Vitória Carvalho da Costa  14/06/2016 Maternal II Maternal III 
Ítalo Serafim do Nascimento Santana  10/05/2016 Maternal II Maternal III 
João Manoel da Cruz dos Santos 18/05/2016 Maternal II Maternal III 
Kerolyn Victória Souza Muniz 27/04/2016 Maternal II Maternal III 
Marcus de Souza Marques 01/06/2016 Maternal II Maternal III 
Maria Cecília França da Cruz 23/04. 12/04/2016 Maternal II Maternal III 
Maria Fernanda Rechimbaque dos Santos 07/04/2016 Maternal II Maternal III 
Matheus Henrique de Souza Ferreira  28/06/2016 Maternal II Maternal III 
Pedro Emanuel de Lima Rodrigues  13/04/2016 Maternal II Maternal III 

Roberto Pereira do Carmo Junior 16/04/2016 Maternal II Maternal III 
Sofhia Emanuelle de Almeida Carvalho 23/06/2016 Maternal II Maternal III 
Victor Miguel Moreira Santos 27/08. 06/06/2016 Maternal II Maternal III 
    
D’lucas Kauan Ramos dos Santos 15/04/2015 Maternal III Pré I 
Emanuelly Alcantara de Góes  12/05/2015 Maternal III Pré I 
Emilly Vitória Pereira Machado 18/06/2015 Maternal III Pré I 
Isabela Felix da Silva 28/07/2015 Maternal III Pré I 
João Guilherme Araujo Soares  28/05/2015 Maternal III Pré I 
João Lucas de Paula Mafra 25/06/2015 Maternal III Pré I 
Keren Apuque Andrade Santos 12/04/2015 Maternal III Pré I 
Manoel Neto Barbosa Dias 10/06/2015 Maternal III Pré I 
Matheus Santos da Conceição 28/05/2015 Maternal III Pré I 
Miguel Barbosa da Silva 07/05/2015 Maternal III Pré I 
Rafael Basilio Taveira 28/05/2015 Maternal III Pré I 
Rianna Tessa Lima da Silva 22/05/2015 Maternal III Pré I 
Ronaldo Fidelis da Silva Santos  09/04/2015 Maternal III Pré I 
Samuel Alexandre Lopes de Oliveira  23/06/2015 Maternal III Pré I 
Sophia Isabelly Mariano Galhardo            20/04/2015 Maternal III Pré I 
    
Alessandro Daniel Batista Leonel 31/05/2014 Pré I Pré II 
Brayan Lacerda Garcia  08/05/2014 Pré I Pré II 
Iasmim Victória Garcia dos Santos 15/04/2014 Pré I Pré II 
Izabelly Silva de Sousa 14/05/2014 Pré I Pré II 
Lucas Eduardo Bacin dos Santos 17/05/2014 Pré I Pré II 
Lucas Felipe Merlin de Oliveira 17/06/2014 Pré I Pré II 
Maria Eduarda Gonçalves 14/05/2014 Pré I Pré II 
Maria Victória do Carmo Pessoa  20/05/2014 Pré I Pré II 
Norberto Porfirio da Rocha  20/05/2014 Pré I Pré II 
Pedro Gabriel Ferreira 13/06/2014 Pré I Pré II 
Priscila Rodrigues Silva 08/04/2014 Pré I Pré II 
Richard Lucas da Silva Santana 30/04/2014 Pré I Pré II 
Samira Breschi de Oliveira  17/05/2014 Pré I Pré II 

 
RESOLUÇÃO   Nº 04 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre a PROGRESSÃO de alunos 
regularmente matriculados nesta 
Instituição de ensino outras providências. 

O Diretor da Escola Municipal” Isolino Cândido Dias “- 
Polo do município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do 
Sul,o senhor João Henrique de Souza Silva no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, , nas Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica e§ 3º, artigo 5º da Resolução CNE/CEB Nº 6, 
DE 20 de outubro de 2010 confirmada pelo acordo do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL , considerando o direito 
adquirido das crianças já matriculadas , os Parâmetros 
Curriculares Nacionais para Educação Infantil e considerando o 
Parecer 002/2018 do Conselho Nacional de Educação e 
considerando o Parecer CME/AC 012 de 13 de dezembro de 
2018 aprovado em sessão deliberativa ordinária de 13 de 
dezembro de 2018 e conforme o artigo 7º da DELIBERAÇÃO 
CME 012 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, assegurando o 
direito adquirido dos alunos matriculados antes da publicação 
da referida deliberação;  

RESOLVE:  
Art. 1º Progredir os alunos relacionados em anexo 

único conforme o  artigo 7º da DELIBERAÇÃO CME 012 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2018. 

Art. 2º- Fica assegurado o direito adquirido a 
progressão automática assegurando-lhes o direito adquirido 
sem prejuízo ao desenvolvimento educacional conforme 
orientação do Conselho Nacional de Educação em PARECER 
CME 002/2018.              

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação.  

Art. 4º Esta resolução entra em vigor em sua data de 
publicação em diário oficial sendo revogadas as disposições 
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em contrario. 
Água Clara – MS, 21 de dezembro de 2018. 

João Henrique de Souza Silva 
Diretor 

Port. nº 123 de 03 de Maio de 2018 
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO 21 DE DEZEMBRO DE 2018. 

RELAÇÃO DE ALUNOS QUE FORAM PROGREDIDOS. 
 

ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO 

ANO/SERIE PROGREDIDO 
PARA 

ALANA OLIVEIRA DA COSTA 11/09/2013 PRÉ I PRÉ II 
ANALU LIMA DA COSTA 29/07/2013 PRÉ I PRÉ II 
ERALDO NETO MONTEIRO PETRY  15/05/2013 PRÉ I PRÉ II 
ANA RAQUEL RODRIGUES DA CUNHA 06/09/2013 PRÉ I PRÉ II 
KELLY BIANCA SIMÕES SATURNINO DE MELO 11/04/2014 PRÉ I PRÉ II 
ANNY GABRIELLY SANTOS LEONEL 14/08/2012 PRÉ II 1º Ano 
ANTONIO VINÍCIOS TEODORO MOREIRA 08/11/2012 PRÉ II 1º Ano 
ENZO HENRIQUE CARDOSO GONÇALVES 21/06/2012 PRÉ II 1º Ano 
FABRICIO ARRUDA RIBEIRO 09/10/2012 PRÉ II 1º Ano 
GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA 13/08/2012 PRÉ II 1º Ano 
JOÃO MIGUEL SILVA DE ASSIS 09/11/2012 PRÉ II 1º Ano 
MARCOS DAVI MARTINS THEODORO 06/06/2012 PRÉ II 1º Ano 
RAISSA BORGES COUTINHO 14/06/2013 PRÉ II 1º Ano 
VITÓRIA DE SOUZA RIBEIRO 30/04/2013 PRÉ II 1º Ano 
FELIPE MESSIAS XAVIER 10/08/2012 PRÉ II 1º Ano 
EMILY RAIANE NOGUEIRA CARDOSO 22/11/2012 PRÉ II 1º Ano 
NATÁLIA MIRELA TORRES CARDOSO 08/07/2013 PRÉ II 1º Ano 
ESTEFANY DOS SANTOS SILVA 28/09/2012 PRÉ II 1º Ano 
ANA CAROLINA BAIOCCO 13/06/2013 PRÉ II 1º Ano 
ANA LARA DOS SANTOS DA SILVA 28/04/2012 PRÉ II 1º Ano 
BRENO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA 28/06/2012 PRÉ II 1º Ano 
JOÃO GABRIEL DOS SANTOS PEREIRA 27/06/2012 PRÉ II 1º Ano 
SAMUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES 23/06/2012 PRÉ II 1º Ano 
RAYANE RAMOS ALVES 24/06/2012 PRÉ II 1º Ano 
RYAN RAMOS ALVES 24/06/2012 PRÉ II 1º Ano 
AGATHA JARSON DOS SANTOS 09/10/2012 PRÉ II 1º Ano 
BEATRIZ APOLINÁRIO SOUZA 03/04/2013 PRÉ II 1º Ano 
DANILO AUGUSTO PORFIRIO 28/06/2012 PRÉ II 1º Ano 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 
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